
PORTARIA TRT GP Nº 001/2009

João Pessoa, 06 de janeiro de 2009

            A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA DÉCIMA TERCEIRA

REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

            R E S O L V E

            

            I - Dispensar a servidora SAMARA KEILLA MONTENEGRO PIRES BRUNET, Analista

Judiciário, Classe "C", Padrão 15, da Função Comissionada de Assistente Secretário - FC-05,

do Gabinete da Presidência.

            II - Dispensar o servidor MARCELO TEIXEIRA CORREA DE OLIVEIRA, Técnico

Judiciário, Classe "C", Padrão 15, da Função Comissionada de Assistente Secretário - FC-05,

do Gabinete da Juíza Ana Clara de Jesus Maroja Nóbrega.

            III - Remover a servidora SAMARA KEILLA MONTENEGRO PIRES BRUNET, Analista

Judiciário, Classe "C", Padrão 15, do Gabinete da Presidência para o Gabinete da Juíza Ana

Clara de Jesus Maroja Nóbrega.

            IV - Remover o servidor MARCELO TEIXEIRA CORREA DE OLIVEIRA, Técnico

Judiciário, Classe "C", Padrão 15, do Gabinete da Juíza Ana Clara de Jesus Maroja Nóbrega

para o Gabinete da Presidência.

            V - Designar a servidora SAMARA KEILLA MONTENEGRO PIRES BRUNET, Analista

Judiciário, Classe "C", Padrão 15, para exercer a Função Comissionada de Assistente

Administrativo - FC-03, do Gabinete da Juíza Ana Clara de Jesus Maroja Nóbrega.

                          VI - Designar o servidor MARCELO TEIXEIRA CORREA DE OLIVEIRA,

Técnico Judiciário, Classe "C", Padrão 15, para exercer a Função Comissionada de Assistente

Secretário - FC-05, do Gabinete da Presidência.

            VII - Fazer cessar os efeitos da PORTARIA TRT GP Nº 0072/2007, de 12.01.2007.

            VIII - Fazer cessar os efeitos da PORTARIA TRT GP Nº  337/2007, de 31.05.2007.

            IX - Colocar o servidor MARCELO TEIXEIRA CORREA DE OLIVEIRA, Técnico

Judiciário, Classe ''C'', Padrão 15, lotado no Gabinete da Presidência, para, sem prejuízo da

função comissionada que porventura exerça, prestar serviços na Secretaria Geral da

Presidência, até ulterior deliberação.



            X - Esta Portaria passa a vigorar a contar da presente data.

            Dê-se ciência.

            Publique-se.

ANA CLARA DE JESUS MAROJA NÓBREGA

Juíza Presidente


